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Exercício: Primeiro Semestre de 2023 
Município: Tapera

 
 

Ação Parecer Pontos
1.01 Nao solicitado. 0
1.02 Deferido. Francieli Pastorio (Gestao das Receitas Municipais - Turma 06/2023). 1

1.03 Deferido. Divulgado em 02/05/2023, no site da prefeitura municipal, o Informativo PIT nº
16, referente mês de abril. 3

1.04
Deferido. Participação no Seminário Regional de Educação Fiscal e Nota Fiscal Gaúcha
Disseminando Saberes, realizado em 26 de maio pelo Município de Fortaleza dos Valos/RS:
Elias Goulart; Franciele Pastorio e Claudete T. Bervian

3

1.05 Não solicitado. 0
1.06 Não solicitado. 0
1.07 Não solicitado. 0
1.08 Não solicitado. 0
1.09 Nao solicitado. 0

1.10 Deferido. Apresentada Lei municipal nº 3.846/23, de 20/06/2023, Art. 7º,que fixa
percentuais de valores para aplicação no Programa de Educação Fiscal. 5

1.11 Não solicitado. 0

1.12
Deferido. Disponível link permanente para consulta aos inscritos em DAT, no site da
prefeitura, replicando página da Receita Estadual. Sugere-se alterar a denominação para
lista dos devedores de ICMS e IPVA.

3

2.01
Deferido Apresentou Lei Municipal nº 3.803, de 21/03/2023 que institui a campanha de
premiação: Show de Prêmios- 2023 acompanhada de noticia divulgada no site do
município, em 31/05/2023 sobre os ganhadores do 2º sorteio da  campanha referente mês
de maio.

15

2.02 Deferido de oficio. 30
2.03 Não solicitado. 0
2.04 Não solicitado. 0

2.05

Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Certificados
apresentados já pontuaram na ação 1.04. O mesmo certificado não pode ser usado em
dois itens, portanto os certificados apresentando no item 1.04 não serão válidos para o
2.05, salvo se pessoas diferentes.
 

0

2.06 Não solicitado. 0

3
Indeferido. Apresentou apenas 07 CVIs válidas: 1390000187, 1390000185, 1390000189,
1390000190, 1390000188, 1390000186, 1390000191. Demais CVIs não estavam assinadas
pelo responsável pela empresa. Não valem CVIs apenas enviadas por e-mail ou Whatsapp,
precisa a assinatura na CVI ou assinatura do AR dos Correios.
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